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Atos Legislativos
DECRETO LEGISLATIVO Nº 177/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de                     
Calamidade Pública no Município de Palmas.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 

65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamida-
de Pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação da 
Prefeita do Munícipio de Palmas, em decorrência da pandemia 
da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável por igual período, desde que solicitado à 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fede-
ral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o Estado de 
Calamidade Pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 6 dias do 
mês de abril de 2020; 199o da Independência, 132o da República 
e 32o do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

Parecer das Comissões
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E REDAÇÃO
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calami-
dade Pública no Município de Palmas.

PARECER PROFERIDO EM PLENÁRIO EM 
1ª DE ABRIL DE 2020

Por meio da Mensagem nº 06, de 22 de março de 2020, a Pre-
feita do Município de Palmas solicita desta Assembleia Legisla-

tiva o reconhecimento do Estado de Calamidade Pública para os 
fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, determi-
nado pelo Decreto Municipal nº 1862, de 22 de março de 2020.

Compete a esta Comissão analisar nos aspectos da constitu-
cionalidade e legalidade, conforme o disposto art. 46, I, “a” do 
Regimento Interno.

Na qualidade de Relator designado, verificamos que o objeti-
vo da Prefeita é garantir ao Município as condições excepcionais 
previstas no artigo 65 da LRF, que em síntese consistiriam em:

1. Suspensão do prazo para eliminação de despesa total 
com pessoal que ultrapasse os limites legais, bem como das res-
trições decorrentes dessa situação; 

2. Suspensão do prazo para a recondução da dívida con-
solidada ao limite legal, bem como das restrições decorrentes 
dessa situação; e

3. Dispensa de atingimento dos resultados fiscais e da li-
mitação de empenho no caso de a receita realizada ao final de 
um bimestre se mostrar insuficiente para o cumprimento das me-
tas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo de 
metas fiscais da lei orçamentária.

Diante do cenário de pandemia mundial ocasionada pela in-
fecção humana pelo Coronavírus (Covid-19), faz-se necessária 
a adoção de medidas urgentes e excepcionais por parte dos ges-
tores públicos, principalmente em âmbito local, como reduzir 
as interações sociais, manter os trabalhadores em casa e fechar 
temporariamente estabelecimentos comerciais. Como é sabido, 
porém, tais medidas inevitavelmente afetarão a economia local.

Diante do contexto de incerteza causada pela disseminação 
do Coronavírus, a União, o Governo do Estado do Tocantins e 
as Prefeituras municipais do nosso Estado estimam queda sig-
nificativa de receita e elevação de despesas, com consequente 
diminuição significativa da capacidade de atingimento das me-
tas fiscais estabelecidas em conjuntura diversa. Nesse sentido, 
entende a Municipalidade que a decretação de calamidade pú-
blica é medida excepcional importante para viabilizar as ações 
governamentais de combate à pandemia e dispensar o Município 
de Palmas dos mecanismos de contingenciamento exigidos pela 
LRF. 

Por todo o exposto, é imprescindível o reconhecimento, pela 
Assembleia Legislativa, do Estado de Calamidade Pública no 
Município de Palmas, e manifesto parecer pela constituciona-
lidade, juridicidade na forma de Projeto de Decreto Legislativo 
em anexo.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calami-
dade Pública no Município de Palmas.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
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101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamida-
de Pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação da 
Prefeita do Munícipio de Palmas, em decorrência da pandemia 
da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável por igual período, desde que solicitado à 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o Estado 
de Calamidade Pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o Estado de Calamidade Pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Plenário, 1º de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
      Relator

Expedientes

OFÍCIO Nº 94 – P
Palmas, 6 de abril de 2020.

Ao Senhor 
GLEYDSON NATO PEREIRA
Suplente de Deputado Estadual

Assunto: Convocação
Prezado Senhor,
Em virtude do afastamento do Senhor Deputado Cleiton Car-

doso, nos termos do art. 24, I da Constituição estadual, e art. 
231, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, e, em razão do 
que determina o art. 236, II do mesmo diploma legal, convoco 
Vossa Senhoria para assumir, em caráter de substituição, a vaga 
de Deputado Estadual, a partir desta data.

Atenciosamente,

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 349/2020

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Cleiton 
Cardoso, a partir de 31 de março de 2020:

- Antonio da Silva Campos – AP-15;

- Romulo Cesar Soares de Carvalho – AP-15.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de março de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 353/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Lana Krys Ferreira Gomes da Cruz 
do cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-01, do 
Gabinete do Deputado Eduardo do Dertins, a partir de 1º 
de abril de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de abril de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 354/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Eduardo 
do Dertins, a partir de 1º de abril de 2020:

- Alexsandro Simão de Oliveira – AP-01;

- Henrique Barreira Parente – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de abril de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 355/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Carlos Barbosa Ferreira dos Santos 
Alves, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-
12, do Gabinete do Deputado Nilton Franco, retroativamen-
te ao dia 1º de abril de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 2 dias do mês de abril de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 356/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Claudia Alves de Sousa Oliveira, para 
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no 
Gabinete do Deputado Nilton Franco, retroativamente ao 
dia 1º de abril de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 2 dias do mês de abril de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 357/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Bárbara Jardelli da Silva Aguiar, para 
o cargo em comissão de Assistente de Gabinete da Dire-
toria de Área de Radiodifusão da Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins, retroativamente ao dia 1º de abril 
de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 2 dias do mês de abril de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 358/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Gilmar Pincer de Souza ,do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-10, do Gabinete do 
Deputado Fabion Gomes, retroativamente ao dia 1º de abril 
de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 3 dias do mês de abril de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 359/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Vitória dos Santos, para o cargo em co-
missão de Assessor Parlamentar – AP-10, no Gabinete do 
Deputado Fabion Gomes, retroativamente ao dia 1º de abril 
de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 3 dias do mês de abril de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 360/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, e considerando o 
disposto no art. 24, I, da Constituição Estadual e art. 231, inciso 
IV, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao Deputado Estadual Cleiton Cardo-
so, licença para investidura no cargo de Secretário Extra-
ordinário de Políticas de Governo Descentralizadas, da 
Secretaria Executiva da Governadoria, a partir desta data, de 
conformidade com o Requerimento nº 611/2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 6 dias do mês de abril de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 361/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Tatiane Cavalcante de Almeida, do 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete da 
Presidência, retroativamente ao dia 1º de abril de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 6 dias do mês de abril de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 362/2020
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Lucas Neres Turibio, para o cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete da Presidên-
cia, retroativamente ao dia 1º de abril de 2020.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 6 dias do mês de abril de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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